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Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 397, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20077684, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicologia, bacharelado, com
80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelas
Faculdades Integradas de Cacoal, situada na Rua dos Esportes, nº
1038, bairro Incra, na cidade de Cacoal, no Estado de Rondônia,
mantida pela Associação Educacional de Cacoal, com sede na cidade
de Cacoal, no Estado de Rondônia, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 398, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20076621, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
150 (cento e cinqüenta) vagas totais anuais, no turno noturno, mi-
nistrado pela Faculdade de Educação de Colorado do Oeste, no âm-
bito do Instituto Superior de Educação, situada na Avenida Paulo de
Assis Ribeiro, nº 5.681, Bairro Centro, na cidade de Colorado do
Oeste, no Estado de Rondônia, mantida pelo Centro de Ensino Su-
perior de Colorado do Oeste, com sede na cidade de Colorado do
Oeste, no Estado de Rondônia, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 399, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20073428, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Nutrição, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pelas
Faculdades Integradas dos Campos Gerais, situada na Avenida Ge-
neral Carlos Cavalcanti, nº 8000, bairro Uvaranas, na cidade de Ponta
Grossa, no Estado do Paraná, e na Rua Tomazina, s/n, bairro Olarias,
na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, mantida pelo Centro
de Ensino Superior de Campos Gerais Ltda, com sede na cidade de
Ponta Grossa, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado nos endereços
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 400, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20079768, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Física, licenciatura, com 80
(oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro
Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis, situado na
Rua Lúcio Tavares, nº 1.045, Bairro Centro, na cidade de Nilópolis,
no Estado do Rio de Janeiro, mantido pelo Ministério da Educação,
com sede em Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 401, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20071595, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, ministrado pela Universidade do Grande Rio Professor
José de Souza Herdy, situada na Rua Professor José de Souza Herdy,
nº 1.160, bairro 25 de agosto, na cidade de Duque de Caxias, no
Estado do Rio de Janeiro, mantida pela Associação Fluminense de
Educação, com sede na cidade de Duque de Caxias, no Estado do Rio
de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 402, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Processo E-MEC nº 20077688, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Serviço Social, bacharelado,
com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pelo
Centro Universitário do Maranhão, situado na Avenida Jerônimo de
Albuquerque, nº 500, bairro Cohama, na cidade de São Luís, no
Estado do Maranhão, mantido pela CEUMA - Associação de Ensino
Superior, com sede na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 403, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20077500, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade de Ciências da Saúde da Serra, situada na Rua ID, nº 80,
Bairro Civit II, na Cidade de Serra, no Estado do Espírito Santo,
mantida pelo Instituto Batista de Educação de Vitória, com sede na
cidade de Vitória, no Estado do Espírito Santo, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 404, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20077755, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade de Ciências Aplicadas Doutor Leão Sam-
paio, na Avenida Leão Sampaio, Km 3, na cidade de Juazeiro do
Norte, no Estado do Ceará, mantida pela Associação Vale do Cariri
de Educação, Ciência e Cultura, com sede na cidade de Juazeiro do
Norte, no Estado do Ceará, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 405, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 200712881, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Eça de Queiros, no âmbito do Instituto
Superior de Educação, situada na Via de Acesso João de Góes, nº
2.335, Bloco A, Bairro Jardim Alvorada, na cidade de Jandira, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto de Educação e Cultura
Eça de Queiros, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 406, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 20076988, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Padre Anchieta, situado
na Avenida Dr Adoniro Ladeira, nº 94, Bairro Vila Nova Jundiai-
nópolis, na cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo, mantido pela
Sociedade Padre Anchieta de Ensino S/C Ltda, com sede na cidade de
Jundiaí, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

§ 1º A Instituição deverá adequar, no projeto pedagógico do
curso, a disciplina curricular obrigatória de LIBRAS, adaptando-se,
assim, ao disposto no Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005,
o que será verificado por ocasião da renovação de reconhecimento do
curso, nos termos do artigo 41 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

§ 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 407, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200712717, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Português e suas Literaturas, com 60 (sessenta) vagas
anuais, no turno noturno, ministrado pelo Centro Universitário do
Leste de Minas Gerais, situado na Avenida Tancredo Neves, nº 3.500,
Bairro Universitário, na Cidade de Coronel Fabriciano, no Estado de
Minas Gerais, mantido pela União Brasiliense de Educação e Cultura,
com sede na cidade de Silvânia, no Estado de Goiás, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 408, DE 24 DE MARÇO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC nº 200800274, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Autorizar o funcionamento do curso de Adminis-
tração, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade do Centro
Leste, na Avenida Lourival Nunes, nº 181, bairro Jardim Limoeiro, na
cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, mantida pela Associação
de Ensino Superior Unificado do Centro Leste, com sede na cidade de
Serra, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A Instituição deverá adaptar-se ao disposto
no Decreto nº 5.626 de 22 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a
Língua Brasileira de Sinais - Libras, o que será verificado por ocasião
do reconhecimento do curso, nos termos do art. 35 do Decreto nº
5.773, de 09 de maio de 2006.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI




